PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PREPOSTO

1) Requerimento firmado pelo Despachante, ao Diretor Geral do DETRAN/SC, com firma reconhecida COMO VERDADEIRA.

2) Documentos previstos no parágrafo único do Art. 14 da Lei nº 10.609 de 28/11/97 e item II do Art. 14 do Decreto nº 3.219 de 30/09/98;

2.1) Xerox autenticada da cédula de identidade (frente e verso);

2.2) Xerox autenticada do Título de Eleitor (frente e verso) e certidão do último pleito eleitoral:

2.3) Escritura de emancipação, se menor de 21 anos;

2.4 ) Declaração do Preposto a ser credenciado, de que não exerce cargo, função ou emprego em órgão da Administração Pública, direta ou nas entidades da Administração Pública indireta Federal, Estadual ou Municipal, e que não tem parentesco até segundo grau, não ser conjuge ou companheiro(a) de servidor público em exercício no órgão de Trânsito da comarca onde pretende o credenciamento, com firma reconhecida COMO VERDADEIRA;

2.5) Folha corrida dos últimos cinco (05) anos da Comarca Judiciária de sua residência;

2.6) Atestado de Idoneidade moral expedido pela autoridade de trânsito em que pretende o credenciamento;

2.7) Xerox autenticado do diploma de 2º Grau;

2.8) Atestado de saúde física e mental, fornecido por Órgão oficial com carimbo de identificação do Médico (o atestado deve ser fornecido por Unidade Sanitária Municipal, ou Unidade credenciada pelo Detran);

2.9)  (01) uma foto colorida 2X2;

2.10) Xerox autenticado da CTPS (Carteira de Trabalho) do preposto a ser credenciado;
2.11) Depósito no valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais). - Ag. 3305 – C/C 355-7 – CREDITRAN. (encaminhar cópia do depósito junto com o Processo).
OBS.: OS PROCESSOS QUE NÃO ESTIVEREM COM A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA SERÃO DEVOLVIDOS PARA A SUA ASSOCIAÇÃO REGIONAL AFIM DE COMPLETAR OS DOCUMENTOS FALTANTES

